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SERVIÇO

Os servidores públicos do INCA afastados por motivo 
de doença devem apresentar atestado à Divisão de 

Saúde do Trabalhador (DISAT) no prazo máximo de cinco 
dias, contados da data do início do afastamento (ver box). O 
comparecimento em uma consulta de saúde não gera licença 
e deverá ser comprovado por meio da declaração de compa-
recimento emitida pelo profissional assistente.

Toda vez que o servidor do INCA vai a uma consulta para 
tratamento da própria saúde ou de dependente cadastrado 
é importante pegar com o médico a declaração de compare-
cimento, contendo o dia, assinatura e carimbo médico. Em 
seguida, deve ser feita a justificativa no site do Sistema de 
Registro Eletrônico de Frequência (SIREF), selecionando 
a opção Atestado de Comparecimento, para que tenha até 
metade da carga horária do dia abonada. Caso tenha um dia 
inteiro ou mais de licença médica, o servidor deve procurar a 
DISAT para a concessão do afastamento.

TEMA: MÃES | Enviado por Djalcira Santos, da Área 
de Ensino em Enfermagem.

Indicado por Andrea Frossard, assistente Social do HC IV.

"Bauman, grande sociólogo e 
filósofo falecido este ano, des-
perta o público, em seu livro 
Amor Líquido, a respeito dos 
vínculos frágeis nas relações 
amorosas e familiares da con-
temporaneidade, e, sobretudo, 
dispara uma sirene para nos 
acordar para a perda da capa-
cidade de tratar um estranho 
com humanidade. Trata-se 
de negar o processo natural 
acerca da fluidez dos laços afe-
tivos e do silêncio em relação 
à dor do outro. Para nós do 
INCA, que dedicamos nossas 

vidas a cuidar bem de outras vidas, é uma leitura obrigatória. 
Vale conferir!”

A cada edição selecionamos uma dica do leitor. 
Pode ser um livro, um filme, um hobby ou outra ideia 
para uma vida interessante. Envie sua dica para 
informeinca@inca.gov.br. Participe!

DICA DO LEITOR GALERIA INCA

Como proceder em 
caso de afastamento 
por doença?

Envie suas fotos para informeinca@inca.gov.br. 
Uma foto será selecionada e pode ser a sua. Na 
próxima edição, o tema da Galeria será bebês. 
Participe!

No atestado deverão constar de forma legível:
1. Identificação do servidor ou de seu dependente 
legal;
2. Tempo de afastamento sugerido;
3. Código da Classificação Internacional das 
Doenças (CID) ou o diagnóstico (quando 
expressamente autorizado pelo paciente). Caso 
não autorize a inclusão do CID em seu atestado, o 
servidor deverá agendar exame pericial na DISAT, 
ainda que se trate de atestado por prazo inferior ou 
igual a cinco dias.;
4. Local e data;
5. Identificação do emitente com assinatura e 
registro no conselho de classe.

 NA INTRANET: Para mais informações, acesse o Manual 
de Perícia Oficial em Saúde do Servidor na Intranet em 
Gestão de Pessoas / Saúde do Trabalhador / Avaliação 
Médico-Ocupacional / Licenças Médicas / Manual de 
Perícia Oficial em Saúde.


